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ESTADO DO PARANA 

Oficio n° 2101/2018-GAPRE 
Maringá, 13 de junho de 2018. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao Requerimento n o . 592/2018 apresentado pelo Vereador 

Altamir Antânio dos Santos para que sejam inforniados os critérios utilizados para 

a execuçâo do parcelamento do solo no Jardim Santa Cruz, especiuicamente em 

relação a Rua Ema, que deveria ligar os bairros Parque Horténsia I e Conjunto Ney 

Braga, anexamos o parecer cia Secretaria Municipal de Planejamento e Urbanismo. 

Atenciosamente, 

c-tt7tomingos Trevizan Filho 
Chefe de Gabinete 

A Sua Exceléncia o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA 
Presidente da Câmara Municipal de Maringâ 
Niesta 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA 0 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E URBANISMO 

DESPACHO I PARECER 

REQUERENTE: CAMARA MUNICIPAL DE MARINGA 

ASSUNTO: ENCAMINHAMENTO DE DOCIJMENTO 

Ao Diretor de Planejamento 

Em atenção a solicitação, informamos que 

fol respeitada a Diretriz Básica, conforme LC 

886/2011, onde não havia a referida Iigação. 

Entendemos que tendo duas Avenidas que 

servem de acesso aos Bairros em questão, o 

prolongamento da via acarretaria em mais 

cruzamentos e consequentemente, mais riscos 

que beneficios aos usuârios. 

Maringâ, 04/0612018. 

fUNGA  
Katla Simohiro 

Arqutteta e Urbanists - CAU A32104-4 
Dirstorla do Planojamento - SEPLAN 
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